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NOTIFICAÇÃO 003-2024

 

PARATY FRETAMENTO, TURISMO E TRANSPORTE LTDA

Sr. MAURO ARTUR HERSZKOWICZ

 

CONTRATO N° 009-2022

PROCESSO Nº 366/2022 CONCORRÊNCIA DE N° 002/2022

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REGULAR DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
PUBLICA DE ENSINO DE ARARAQUARA ORIUNDOS DA ZONAS RURAL E URBANA, TRANSPORTE DE
FUNCIONÁRIOS QUE RESIDEM NA ZONA URBANA E TRABALHAM NAS ESCOLAS DA ZONA RURAL E
VIAGENS EXTRA CURRICULARES, POR UM PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES

 

Vimos pelo presente, informar à Vossa Senhoria que a Secretaria Municipal da Educação relata que:

1. Grave Defeito no Veículo de Transporte Escolar: No dia 09/09, um incidente ocorreu envolvendo um dos veículos
da Viação Paraty, utilizado para transportar alunos da escola Hermínio Pagotto, localizada no Assentamento Bela
Vista. Durante o trajeto, o ônibus sofreu um defeito mecânico significativo, resultando no desprendimento da roda
dianteira enquanto o veículo estava em movimento. Este evento criou uma situação extremamente perigosa,
colocando em risco direto a integridade física dos estudantes que se encontravam a bordo. As imagens registradas
no momento do incidente corroboram a gravidade do ocorrido, evidenciando a falha que, felizmente, não resultou em
danos físicos, mas que poderia ter tido consequências trágicas.

 

2. Condições Inadequadas de Limpeza e Conservação do Veículo: Adicionalmente, foram constatadas e
documentadas, por meio de fotos e vídeos, as precárias condições de limpeza do referido veículo. O estado de
conservação interna estava claramente inadequado para o transporte de estudantes, apresentando sujeira
acumulada e falta de higiene que não condizem com o padrão esperado para o transporte escolar, especialmente
quando se trata da segurança e conforto de crianças e adolescentes.
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Diante dos fatos supracitados, solicitamos que medidas urgentes sejam tomadas, visando a manutenção adequada
dos veículos e a garantia de que todos os ônibus utilizados para o transporte escolar estejam em plenas condições
de operação. Reforçamos a importância de que sejam observados rigorosamente todos os critérios de segurança e
higiene, em conformidade com as normativas vigentes, para assegurar que eventos como o relatado não se repitam,
pondo em risco a vida e o bem-estar dos estudantes.

 

Diante do Exposto, fica NOTIFICADA a regularizar imediatamente a referida questão ou apresentar defesa por escrito
no prazo de 48 horas do recebimento desta. 

Fica a mesma ciente que, após decorrido o prazo, caso não seja cumprido ou a defesa indeferida, seguiremos com
aplicação de MULTA e/ou demais penalidades previstas em contrato e na legislação vigente, inclusive inscrição na
Dívida Ativa do Município caso não seja efetuado o pagamento.

.

 

 

FABIO A. FERREIRA DA SILVA

Gerente de Gestão, Controle e Supervisão de Contratos

_

Camila Lopes Ferreira Carvalho  
Assistente Administrativo

Anexos:
1Doc_arquivos_assina__.zip
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